INDICAÇÃO Nº 
1983
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que prolongue a linha norte-sul do Metrô até o Município de Guarulhos beneficiando os moradores de Guarulhos e da zona norte da Capital..

JUSTIFICATIVA


O meio de transporte público mais eficiente e desejado pela população é o Metrô, que tem servido nossa população por duas décadas.


Os municípios de Guarulhos e de São Paulo são municípios contíguos, sem que, na verdade, exista interrupção de vias públicas e construções.


Há milhares de habitantes de Guarulhos que trabalham em São Paulo e que utilizam outros meios de transporte para que cheguem na estação de metrô mais próxima, para que, de lá, se dirijam aos seus locais de trabalho.


Este movimento acaba por causar acúmulo de veículos na Via Dutra, principal via de acesso à nossa Capital. Além disto, há que se pensar que o principal aeroporto do País ali se localiza, obrigando o deslocamento de diversos moradores da zona Norte da capital para Guarulhos por meios de transporte não mais eficientes que o Metrô.


Levando-se em conta todos esses fatores é que se faz a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT

SPL - Código de Originalidade: 547052 111104 1818


